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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

.
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10 500 .. 0051.66/91-11

Sesao der	 22 de setembro de 1993 	 ACORDA0 no: 203-00.721
Recurso np:	 89.613
Recorrente:	 RENAL RECURSOS HUMANOS ASSESSORIA LTDA.
Recorrida:,	 Mr.' EM SALMADOR - DA

FINSOC/AL/FATURAMENTO - EXIGE:HL/A REFLEXA DE:
FISGAI  TIAÇPO DO IRP3. Afigurando•se correta :a
decisWo relativa ao IRF3, de caia fiscalisag gn a
imoutana'o sobre a contribui:0(o e reflexa, a
decisgm sobre a contribuiçSo deverà ter sorte
identica ao do processo dito de que ê decorrente.
Recurso negado.

Vistess relatados e discutidos Cfrs presentes autos
de recurso interposta por RENAL RECURSOS HUMANOS ASSESSORIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTIW BORGES
TAMOARY.

Sala das Sessffess eL-22 de setembro de 1993,
,./."
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g/Ag r ta. R.I . IO1 DAffl 41 VIEIRA - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

\a sr (i FE:rvi sEssrso DE: 12 e JAKI IWÀ

•
Participaram, ainda, de ornsente ilAlgaiMMUI„ OS Conselheiros
RICARDO LEITE: MNWEUMfl, MARIA: THEREZA VASCOMMT...OS DE ALMEIDA,
SERGIO ~SIERT. , TIDERANY FERRAZ DOS swros e CEISO ANOELfl
LISBOA GAIRMUEL.
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‘;;Sti t•	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10580.005166/91-11

Recurso nce.:	 89.613
Acório nen	 203-00.721
Recorrente:	 REHAL RECURSOS HUMANOS ASSESSORIA LTDA.

RELATORI O

Contra a empresa acima identificada foi lavrado o
Auto de Infre0o de tis. 02, onde se exige a contribur5jn) ao
FINSOCIAL/MURAMEiff0, constitmindo sse o crédito tributaric) no
montante de Cr$ 540.911,7e, por ter- sido apurado, em fiscalizaçUi
de IRFCi. omissW) de C€- :í. operacional, relativa aos anos. de
1998 e 1999, caracterizada pela emissab de notas fiscais de mesma
serie e identica numerac2fo, wtilizadas em duplicidade, c9fien
contabilizaco das notas fiscais duplas emitidas e, também, por
despesas operacionais contabilizadas sem a devida compravao.

Fumimilentass• 	 a	 exigencia	 nos	 seguintes
dispositivos legais:

"Art. le, parágrafo 12, do 1)L-1940/a2 e art.lo, 80
e 93 do Regulamento do FINSOCIAL, aprovado pelo
Decreto n2 92629/96."

Impugnando o fei .na, -tempestivamente, as lls.
J2613, a autuada pede revis0Wo dos autos, vez que as despesas
cdarSvadas ele folha de paciarw9ifii. encargos sociais e impostos,
concernentes ás referidas notas fiscais para.le.krdi„ objeb/ da
autuaço, foram omitidas, representando assim um patamar- de
22,35% sobre as receitas.

Is i. tratarsse de lancamento reflexo do
Auto de Infra0fo lavrada m/ processo de IRSV, o autuante, às fls.
15, aduz que deve o presente processo ser apreciado após o exame
no mérito P decis2to proferida no aludido precssosinatriz do qual.
este ê decorrente.

Prestada a informaia: liscal, foram os autos
conclusos ao Delcuado da Receita federal em Salvador que, As fls.
24/26, julgou procedente a a0o liscel, em deci rae assim
ementa dar

uCONTRIBUIÇai PARA O FIRSUCIAL/VATURAMENTO.
wromxtiwn.,

no se decidir de forma exaustiva matéria
tributável, ne processo-matriz, contra a pessoa
jurídica, resta abrangido o litigio quanto aos
processos decorrentes.

iACAD FISCAL. PROCEDENTE."

2



(-t5

..,.,:,.,
~1Ye,,—

MNISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTOmir
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no n	 10580.005166/91-11
Acórdão no::	 203-00.721

Innutrgindo-ne	 contra a decinab prolatada	 em
prmeira inst nan cía odmin infra tiva , a autuada R pr~n tou o
tempestivo Recurliw de fls. 51/32, requerendo a refo~ parcial da
supramencionada decisao, tende em vista as menmaç argumen taç5en
expostas,	 anterSomente, na peça i.mpugnatória. 	 Ao	 final,
selic:ita„ ainda„ o 50121 tamen to deste até que Sej 2'1 apreciado o
mèrito do rei:Ursa inter . posto contra o lançamento do processo
principal de SAU:'3.

Aç -fls. 36, conçta o Despacho no 20:2- .00 . 791 do
Presidwite deçte Segundo Conçelho de Contri.buintes„ determinando
a baixa dos presentes auten em diligencia à reparticao de origem,
par .a que a mesma, flo logo diçponha da deciçao do Primeiro
Conselho de	 ri t 	 no procenno de exigencia do IRK.f.
pro n.nit cie	 a anexaçae do respectivo acórd'Ao ao	 presente
processo.

Em' atendimento ao nolicit.ade âs Tis- 36, a
Delegacia da Receita Federal em '3alvador providenciou a jun tadca
de cópia do AcórdWo nq 101-9M.190, da Primeira C âff, a ra do Primeiro
Conselho de Contr': !:uj n tesque, por unanimidade de votes, negou
provimento ao P- (-Kfl ( f' 1 l“ 57/40),

E: o relatói-1.),

•
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,TOY-frI.SNI,:,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 105E30..005166/91-11
Acórd •So no :	 203-00.721

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKT.

Trata-se de exigencia de EINSOCIAI/TATURAMENFO,
julgada procedente na irdrititrucia singular, como o foi a exigemcie
do IRE id, de cuJa fiscalizac:áo a mesma é decorrente.

Astilin :, como els TA correto O entendimento da deeisan
relativa ao 1Rimil„ eim que deve 'ir:Anular --me COMO 0MiSIFIXO de
receitas o expediente que implica emitir "notam calçadas", a
pr ciseli te de c: i. sfii „ 	 relativa à can t r i. D1.1:1::ão,	 há de	 ter sorte
1. cl én ti c:a àquela -

Diante do ex posto e do ma:H!i que constam dos autess
conheço do reC1.1 riso e nego-lhe é rcv imen to, man tendo ln teq riII a
cl e C ii. s ntlo recorr: ida..

1109, 22 de setembro de 1993.
,
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